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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de dessoB. Nº722/2021-GaB/Pad 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 356/2018-GaB/Pad de 29/11/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.347 de 27/11/2018, fora sobrestado pela PorTaria Nº 
40/2018-GaB/Pad, de 27/12/2018, publicada no doE nº 33.769 de 
28/12/2018;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela PorTaria Nº 356/2018-GaB/Pad de 29/11/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.347 de 27/11/2018, para que a comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 723/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 686/2021-NdE/SEdUc, 
de 26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 392/2017-GaB/Pad 
de 19/09/2017, publicada no doE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 455/2017-GaB/Pad de 06/12/2017, publicada no doE 
nº 33.519 de 18/12/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 724/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 682/2021-NdE/SEdUc, 
de 26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 393/2017-GaB/Pad 
de 19/09/2017, publicada no doE n° 33.565 de 25/09/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 456/2017-GaB/Pad de 06/12/2017, publicada no doE 
nº 33.519 de 18/12/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 725/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 681/2021-NdE/SEdUc, 
de 26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 405/2017-GaB/Pad 
de 05/12/2017, publicada no doE n° 33.513 de 07/12/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 426/2017-GaB/Pad de 05/12/2017, publicada no doE 
nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 726/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 28 de Maio de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 684/2021-NdE/SEdUc, 
de 26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 520/2017-GaB/Pad 
de 07/12/2017, publicada no doE n° 33.515 de 12/12/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 91/2018-GaB/Pad de 16/03/2018, publicada no doE 
nº 33.582 de 21/03/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 661542

errata
.

ErraTa ao Protocolo: 654604
4º t.a. ao coNtrato de LocaÇÃo de iMÓVeL Nº 053/2017 – 

sedUc/ airtoN GoNÇaLVes dos PraZeres
onde se Lê
Termo do aditivo: 3
Leia-se:
Termo do aditivo: 4
Publicado no doE de nº 34.581 em 12/05/2021
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/ diretora admi-
nistrativa e financeira

Protocolo: 661577

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 16
contrato: 312//2017
Objeto do Contrato: Reforma Geral e ampliação da EEEFM Luiz Nunes Di-
reito, localizada no município de ananindeua/Pa
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Décima Quarta – Da Vigência do 
contrato original.
concorrência Pública: 11/2017-cEl/Nlic/SEdUc
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Serve obras Engenharia Eireli- Epp, com cNPJ/Mf. Nº 
05.257.336/0001-58, com Sede na rua dos Pariquis, nº 3001, Sala 807, 
cEP: 66.040-045, cremação, Belém /Pa.
data de assinatura: 28/05/2021
Vigência: 29/05/2021 a 28/07/2021
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 654626


